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Leia-se:
Ifes: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido

COD
CARGO

NOME DO CARGO CLASSE QTDE CÓDIGOS DE VAGA

701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0901438; 0901439
Onde se lê:
Ifes: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão

COD
CARGO

NOME DO CARGO CLASSE QTDE CÓDIGOS DE VAGA

701006 Assistente Social E 2 0862591 a 0862592
701026 Economista E 1 0863791
701055 Nutricionista/Habilitação E 2 0695500; 0695892

Leia-se:
Ifes: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão

COD
CARGO

NOME DO CARGO CLASSE QTDE CÓDIGOS DE VAGA

701006 Assistente Social E 2 0862587; 0862592

701026 Economista E 1 0863781

701055 Nutricionista/Habilitação E 2 0219877; 0695892

Onde se lê:
Ifes: 26283 - FundaçãoUniversidade Federal de Mato Grosso do Sul

COD
CARGO

NOME DO CARGO CLASSE QTDE CÓDIGOS DE VAGA

701026 Economista E 3 0875429 a 0875431

Leia-se:
Ifes: 26283 - FundaçãoUniversidade Federal de Mato Grosso do Sul

COD
CARGO

NOME DO CARGO CLASSE QTDE CÓDIGOS DE VAGA

701026 Economista E 3 0875430;0875431;0875432

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 10 DE MARÇO DE 2011

Fixa normas de funcionamento das unida-
des de Educação Infantil ligadas à Admi-
nistração Pública Federal direta, suas au-
tarquias e fundações.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto na alínea "a"
do § 1º do art. 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com
a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no art.
32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento
no Parecer CNE/CEB nº 17/2010, homologado por Despacho do
Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 28 de
fevereiro de 2011, resolve:

Art. 1º As unidades de Educação Infantil mantidas e ad-
ministradas por universidades federais, ministérios, autarquias fede-
rais e fundações mantidas pela União caracterizam-se, de acordo com
o art. 16, inciso I, da Lei nº 9.394/96, como instituições públicas de
ensino mantidas pela União, integram o sistema federal de ensino e
devem:

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e a per-
manência de todas as crianças na faixa etária que se propõem a
atender;

II - realizar atendimento educacional gratuito a todos, vedada
a cobrança de contribuição ou taxa de matrícula, custeio de material
didático ou qualquer outra;

III - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo
órgão normativo do sistema de ensino;

IV - garantir ingresso dos profissionais da educação, ex-
clusivamente, por meio de concurso público de provas e títulos;

V - assegurar planos de carreira e valorização dos profis-
sionais do magistério e dos funcionários da unidade educacional;

VI - garantir o direito à formação profissional continuada;
VII - assegurar piso salarial profissional; e
VIII - assegurar condições adequadas de trabalho.
Parágrafo único. Unidades educacionais de Educação Infantil

que funcionam em espaço/prédio de órgão da Administração Pública
Federal, mantidas e administradas, mediante convênio, por pessoa
física ou jurídica de direito privado, tais como cooperativas, asso-
ciações, sindicatos ou similares, caracterizam-se como estabelecimen-
tos privados e integram o respectivo sistema de ensino municipal,
estadual ou do Distrito Federal e, portanto, devem orientar seu fun-
cionamento e solicitar autorização para ofertar a Educação Infantil ao
Conselho de Educação do respectivo sistema.

Art. 2º Para funcionar, as unidades de Educação Infantil que
integram o sistema federal devem ter um projeto pedagógico que:

I - considere as Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Infantil (Parecer CNE/CEB nº 20/2009 e Resolução
CNE/CEB nº 5/2009);

II - apresente os fins e objetivos da unidade educacional;
III - explicite uma concepção de criança, de desenvolvimento

infantil e de aprendizagem;
IV - considere as características da população a ser atendida

e da comunidade em que se insere;
V - especifique seu regime de funcionamento, parcial ou

integral;
VI - descreva o espaço físico, as instalações e os equi-

pamentos existentes;
VII - relacione os recursos humanos da unidade;
VIII - aponte os critérios de organização dos agrupamentos

de crianças;
IX - indique a razão professor/criança existente ou previs-

ta;
X - descreva a organização do cotidiano de trabalho junto às

crianças;
XI - indique as formas previstas de articulação da unidade

educacional com a família, com a comunidade e com outras ins-
tituições que possam colaborar com o trabalho educacional; e

XII - descreva o processo de acompanhamento e registro do
desenvolvimento integral da criança, sendo que os processos de ava-
liação não têm a finalidade de promoção.

Art. 3º O projeto pedagógico de que trata o artigo anterior
deve ainda especificar:

I - a forma de realização do planejamento geral da unidade:
período, participantes e etapas; e

II - os critérios e a periodicidade da avaliação institucional,
assim como os participantes e responsáveis por essa avaliação.

Art. 4º O funcionamento dessas unidades de Educação In-
fantil ocorrerá no período diurno e poderá ser ininterrupto no ano
civil, respeitados os direitos trabalhistas dos professores e funcio-
nários, devendo a permanência da criança em jornada parcial ter
duração mínima de 4 (quatro) horas e a jornada em tempo integral ter
duração mínima de 7 (sete) horas.

Art. 5º O espaço físico previsto para abrigar a unidade de
Educação Infantil deverá adequar-se à finalidade de educar/cuidar de
crianças pequenas, atender às normas e especificações técnicas da
legislação pertinente e apresentar condições adequadas de acesso,
acessibilidade, segurança, salubridade, saneamento e higiene.

Art. 6º Os espaços internos deverão atender às diferentes
funções da unidade educacional e conter uma estrutura básica que
contemple a faixa etária atendida e as crianças com deficiências,
compostos por:

I - espaço para recepção;
II - salas para os serviços administrativos e pedagógicos e

salas para professores;
III - salas ventiladas e iluminadas para as atividades das

crianças, com mobiliários e equipamentos adequados, além de visão
para o espaço externo;

IV - refeitório, instalações e equipamentos para o preparo de
alimentos que atendam às exigências de nutrição, saúde, higiene e
segurança;

V - instalações sanitárias completas, suficientes e adequadas,
quer para as crianças, quer para os adultos;

VI - berçário, se for o caso, provido de berços individuais e
com área livre para movimentação das crianças, além de local para a
amamentação, higienização e banho de sol das crianças;

VII - área coberta para as atividades externas com as crian-
ças, compatível com a capacidade de atendimento por turno da uni-
dade educacional.

Art. 7º A gestão da unidade educacional e a coordenação
pedagógica (se houver) deverão ser exercidas por profissionais for-
mados em curso de graduação em Pedagogia ou em nível de pós-
graduação em Educação, e os professores que atuam diretamente com
as crianças deverão ser formados em curso de Pedagogia ou Curso
Normal Superior, admitida ainda, como mínima, a formação em nível
médio na modalidade Normal.

Art. 8º No exercício de sua autonomia, atendidas as exi-
gências desta Resolução, as universidades devem definir a vinculação
das unidades de Educação Infantil na sua estrutura administrativa e
organizacional e assegurar os recursos financeiros e humanos para o
seu pleno funcionamento.

Art. 9º As unidades educacionais de que trata esta Reso-
lução, já em funcionamento, devem, no prazo de 360 (trezentos e
sessenta) dias, a contar da data da publicação desta Resolução, adotar
as medidas necessárias à observância das normas aqui contidas.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 10, DE 10 DE MARÇO DE 2011

Altera a Resolução nº 60, de 20 de no-
vembro de 2009, que dispõe sobre o Pro-
grama Nacional do Livro Didático (PNLD)
para a educação básica.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal - artigos 205, 206, 208, 211 e 213.
Lei n.º 9.394 - LDB, de 20 de dezembro de 1996.
Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006.
Parecer CNE/CEB nº 11, de 7 de julho de 2010.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
INTERINO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I, do Decreto n.º 6.319,
de 20 de dezembro de 2007, republicado no Diário Oficial da União
de 2 de abril de 2008, e pelos arts. 3º, 5º e 6º do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a necessidade de adaptação do material
didático utilizado na fase de alfabetização, que passa a englobar o
período do 1º ao 3º ano do ensino fundamental, conforme diretriz
curricular do Conselho Nacional de Educação;

CONSIDERANDO a importância de reforçar a responsa-
bilidade compartilhada com estados, Distrito Federal e municípios,
com vistas aos ajustes na distribuição dos materiais às escolas par-
ticipantes; resolve "ad referendum":

Art. 1º Alterar os incisos I a IV do § 1º do art. 1º da
Resolução nº 60, de 20 de novembro de 2009, que passam a valer
com a seguinte redação:

"Art. 1º...
§ 1º...
I - livros didáticos, seriados e consumíveis, para 1º ao 3º ano,

abrangendo os componentes curriculares de Alfabetização Matemá-
tica e Letramento e Alfabetização; (NR)

II - acervos de obras complementares, para uso nas salas de
aula de 1º ao 3º ano, abrangendo as áreas do conhecimento de Lin-
guagem e Códigos, Ciências Humanas e Ciências da Natureza e
Matemática; (NR)

III - livros didáticos, seriados e reutilizáveis, para 2º ao 9º
ano, abrangendo os componentes curriculares de Ciências, História e
Geografia, podendo haver um volume de âmbito regional para 4º ou
5º ano de cada uma das duas últimas disciplinas; (NR)

IV - livros didáticos, seriados e reutilizáveis, para 4º ao 9º
ano, abrangendo os componentes curriculares de Língua Portuguesa e
Matemática; e (NR)"

Art. 2º Alterar a alínea d do inciso III e as alíneas b e d do
inciso IV do art. 7º da Resolução nº 60, de 2009, cuja redação passa
a ser a seguinte:

"Art. 7º...
III...
d) promover o remanejamento de obras das escolas onde

estejam excedentes ou não utilizadas para as escolas onde ocorra falta
de material; (NR)

...
I V. . .
b) informar corretamente os dados relativos ao alunado no

censo escolar, com vistas à estimação do fornecimento de material
didático; (NR)

...
d) promover o remanejamento de obras excedentes ou não

utilizadas pela escola para atender outras unidades com falta de ma-
terial; (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA No- 79, DE 10 DE MARÇO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições regimentais, re-
solve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital
nº 01/2011, conforme relação anexa.

RICARDO PAIVA

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Segurança do Trabalho - 40 Horas

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Ponto Classificação

00034 Teresa Cristina Matê Calvo 56,00
1º

0023 Alexandro Simão Gonçalves 54,80
2º

Área de Estudo/Disciplina: Física - 40 Horas (1ª chamada)

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Ponto Classificação

NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO
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